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RESUMO 
O objetivo dessa pesquisa é o levantamento do perfil de adolescentes autores de atos infracionais em meio aberto com o cumprimento de medidas 
socioeducativas de prestação de serviços à comunidade e liberdade assistida. Tendo como intuito contribuir com as políticas públicas de atendimento 
a esse público-alvo, em face à grande incidência de jovens que moram ou moraram no Município de Cascavel-PR, entre os anos de 2011 e 2013 e 
que, cada vez mais cedo, iniciam na vida do crime. Trata-se de uma pesquisa documental, efetuada por meio da análise de dados fornecidos pelo 
Centro de Referência e Assistência Social – CREAS II, que estavam inseridos em planilhas dispostas no documento Plano Municipal de Atendimento 
Socioeducativo em atenção ao Sistema Nacional Socioeducativo – SINASE, 2014. Para a identificação do perfil dos adolescentes infratores, foram 
realizadas análises variáveis, levando em consideração os seguintes itens: atos infracionais mais cometidos, número de adolescentes reincidentes, 
divisão por sexo, etnia, religião, escolarização, curso profissionalizante, trabalho, habitação, adolescentes usuários de drogas, dependência química na 
família, família com histórico infracional, responsáveis pelo adolescente, renda familiar bem como o bairro onde residem, entre outros. O resultado da 
pesquisa apontou um perfil geral de adolescente autor de ato infracional do Município de Cascavel, em meio aberto e também, um perfil 
característico, em relação ao cumprimento de medida de prestação de serviço à comunidade e de Liberdade Assistida, compatível com o perfil 
encontrado na pesquisa realizada pelo Conselho Nacional de Justiça no ano de 2012. 
 
PALAVRAS-CHAVE : Direito Penal; Adolescente; Ato Infracional; Medida Socioeducativa; Legislação 

 
THE PROFILE OF THE ADOLESCENT AUTHOR OF INFRACTIONS  IN SOCIAL AND EDUCATIONAL MEASURES OF THE 

MUNICIPALITY OF CASCAVEL . 

RESUMO EM LÍNGUA ESTRANGEIRA 
The purpose of this research is the collection of the profile of adolescents authors of infractions in an open environment with the compliance of 

social and educational measures to provide community service and probation. With the intention of contribute to the public policy of serving this 

target audience, given the high incidence of young people who live or lived in Cascavel-PR, between the years 2011 and 2013 and that, increasingly 

early start in the life of crime. It is a documentary research, made through the analysis of data provided by the Reference Center for Social 

Assistance - CREAS II, which were inserted into spread sheets in the document Municipal Plan for Socio-Educational Services in consideration of the 

National Socio-Educational System - SINASE, 2014. To identify the profile of the violators adolescents, variables analyzes were performed taking into 

account the following items: more committed infractions, the number of relapse teenagers, division by gender, ethnicity, religion, education, 

professional education, work, housing, adolescents that are users of drugs, drug addiction in the family, family with infraction history, people who 

are responsible for the teenager, family income and the neighborhood where they live, among others. The result of the research showed a general 

profile of teenager who commits an infraction of the city of Cascavel, in an open environment and also a characteristic profile, related to the 

compliance measure to provide service to the community and probation compatible with the profile found in the conducted research by the 

National Council of Justice in 2012. 
 
 
PALAVRAS-CHAVE EM LÍNGUA ESTRANGEIRA:  Criminal Law; Adolescent; Infraction; Social and educational measures; Legislation.. 
 

 
1. INTRODUÇÃO 
  

O presente artigo tem como assunto o perfil do adolescente autor do ato infracional em medida socioeducativa 
no Município de Cascavel. O objetivo geral da pesquisa é levantar o perfil desses adolescentes em cumprimento de 
medida socioeducativa de meio aberto, de Liberdade Assistida (LA) e Prestação de Serviço à Comunidade (PSC), os 
quais receberam atendimento no Centro de referências de Assistência Social – CREAS II, do Município de Cascavel. 
Portanto, o público-alvo da pesquisa são os adolescentes em situação de risco.  

De acordo com um levantamento realizado em 2004 pela Subsecretaria de Promoção dos direitos da criança e do 
adolescente, nas cinco regiões do país existiam na época 39.578 adolescentes em medida socioeducativa. Esse 
quantitativo representou que dois em cada mil adolescentes, entre 12 e 18 anos, eram autores de atos infracionais. 
(CONANDA, 2006).  

Dessa forma, percebe-se que o assunto abordado pela pesquisa é polêmico nos dias atuais, em face à grande 
incidência de jovens iniciando na vida do crime, tendo como consequência reflexos no âmbito jurídico e em todos os 
seguimentos da sociedade, principalmente, nas políticas públicas, as quais tem que se organizar em torno da infração do 
adolescente.  

O Conselho Nacional de Justiça (CNJ) em 2012, por meio uma pesquisa realizada, identificou que o consumo de 
drogas, a evasão escolar, o baixo rendimento escolar, assim como a vivência de qualquer forma de violência, seja na 
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família, na escola ou na comunidade, são aspectos em que os adolescentes autores de atos infracionais geralmente estão 
expostos. 

Assim, segundo a pesquisa, o perfil dos adolescentes autores de atos infracionais apresenta as seguintes 
características: são do sexo masculino, oriundos de famílias desestruturadas, apresentam muita defasagem escolar, 
estavam envolvidos com drogas e cometeram, na maioria das vezes, infrações contra o patrimônio público, como furto e 
roubo. (CNJ, 2012). Cabe ressaltar que o CNJ institui programas para orientar a política judiciária nacional, e as 
pesquisas que realizam contribuem como norteadoras desses programas. 

A presente pesquisa não incorreu em riscos, uma vez que se trata de uma pesquisa documental, tendo como 
documento norteador o Plano Municipal de Atendimento Socioeducativo, 2014, fornecido pelo CREAS II, após 
autorização via Termo de uso de Arquivo. 

No projeto de pesquisa inicial, o objetivo específico a ser realizado era a coleta de dados nos arquivos do 
CREAS II e a análise dos dados de forma descritiva com valores de frequência, média e desvio padrão. Porém, ao 
deparar-se com a realidade objetiva encontrada, verificou-se que já existia um levantamento de dados recolhidos por 
meio de declarações dos adolescentes que cumpriram medidas socioeducativas entre 2011 e 2013, dados estes que 
estavam formatados no Documento Plano Municipal de Atendimento Socioeducativo, 2014. Sendo assim, se passou a 
apropriar dos resultados fornecidos, considerando para esta pesquisa o perfil identificado pelo referido Plano.   

É pretensão da pesquisa, identificar quem são os adolescentes autores de atos infracionais de Cascavel, e 
também contribuir com as políticas públicas, a fim de repensá-las para fomentar programas de prevenção de danos. 
Dessa forma, preservando o futuro dos adolescentes que pela sua peculiar condição em desenvolvimento 
biopsicossocial, somado, muitas vezes, pela sua precária condição material de existência ou configuração familiar 
desestruturada, estão ainda mais vulneráveis e expostos aos oportunistas dos crimes.    

 
  

2.  BREVE CONSIDERAÇÕES SOBRE O ESTATUTO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE  
 

Na esfera internacional, o Brasil assumiu o compromisso de proteção integral dos direitos humanos da criança 
e do adolescente, com a ratificação da Convenção Internacional sobre os direitos da criança, em 24 de setembro de 
1990. A partir dessa convenção, aprovada na Resolução 44/25 da Assembleia Geral das Nações Unidas, em 20 de 
novembro de 1989, na cidade de Nova York, Estados Unidos, os direitos da criança, no contexto internacional, 
passaram a se assentar em um documento uniforme e coercitivo para os Estados signatários. Até a data de 18 de agosto 
de 2014 (atualizado pelo site Wikipédia) foi confirmada a ratificação por quase todos os Estados-membros das Nações 
Unidas, com exceção da Somália e dos Estados Unidos da América. 

De acordo com LIBERATI (2003, p. 20), tal Convenção “representou até agora, dentro do panorama legal 
internacional, o resumo e a conclusão de toda a legislação garantista de proteção à infância”.  

No Brasil, a Convenção Internacional sobre os Direitos da Criança serviu de inspiração na elaboração do artigo 
227 da Constituição Federal Brasileira - CF de 1988, como apresentado abaixo:  

 
É dever da família, da sociedade e do Estado assegurar à criança, ao adolescente e ao jovem, com absoluta 
prioridade, o direito à vida, à saúde, à alimentação, à educação, ao lazer, à profissionalização, à cultura, à 
dignidade, ao respeito, à liberdade e à convivência familiar e comunitária, além de colocá-los a salvo de toda 
forma de negligência, discriminação, exploração, violência, crueldade e opressão (CONSTITUIÇÃO FEDERAL 
DO BRASIL, 1988). 

 
Com a Constituição Federal de 1988, adotou-se no Brasil a chamada Doutrina da Proteção Integral à criança e ao 

adolescente que passaram a ser reconhecidos pelo ordenamento jurídico na condição de sujeitos de direito e com 
prioridade absoluta.  

Devido ao reconhecimento de peculiar condição de pessoas humanas em desenvolvimento biológico, 
psicológico, social e moral, tanto a criança quanto o adolescente se encontram mais vulneráveis e expostos a vários 
riscos se forem desassistidos. Portanto, eles merecem proteção especial e integral da família, da sociedade e do Estado. 

Para consolidar as diretrizes de proteção integral, iniciadas a partir da Carta Magna, foi promulgado o Estatuto 
da Criança e do Adolescente (ECA), criado pela Lei 8069 de 13 de julho de 1990, como resultado de uma ampla luta 
dos diversos segmentos sociais organizados em prol de uma legislação especial, que atendesse tanto os direitos como os 
deveres das crianças e adolescentes. 

Diversas normativas internacionais serviram de norteadoras para embasar o ECA (1990), entre elas a Convenção 
Internacional sobre os Direitos da Criança (1989), as Regras Mínimas das Nações Unidas para administração da Justiça 
da Infância e da Juventude (1985) - Regras de Beijing e as Diretrizes das Nações Unidas para prevenção da 
delinquência juvenil – Diretrizes de Riad (1990). 
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No que diz respeito às Regras de Beijing ou Pequim, trataram-se estas do 7º Congresso das Nações Unidas, sobre 
a prevenção, delito e tratamento de seu autor, realizado em Milão, no ano de 1985: 

 
Por este documento, a justiça da infância passou a fazer parte integrante do processo de desenvolvimento nacional 
de cada país, tratou exclusivamente das situações de julgamento de crianças e adolescentes autores de ilícito 
penais, prevendo a elas um julgamento justo, imparcial e conduzido por um Juízo especializado (ROSSATO, 
LÉPORE, SANCHES, 2013 p. 61). 

 
Com essas regras, continuam os autores: “esboçaram-se as primeiras linhas do Sistema de Justiça da Infância e 

da Juventude, pautado na especialidade e garantidor de ênfase ao bem estar não só do infante, como também do 
adolescente”. (ROSSATO, LÉPORE, SANCHES, 2013, p.61). 

Segundo VOLPI (1997, p. 47), os princípios norteadores de Beijing, consta que, “a pena capital não será imposta 
por qualquer crime cometido por jovens; os jovens não serão submetidos a penas corporais; a autoridade competente 
poderá suspender o processo em qualquer tempo”. 

Já as Regras de Riad ou diretrizes de Riad foram estabelecidas no 8º Congresso das Nações Unidas sobre 
prevenção da delinquência juvenil, no ano de 1990 em Riad, no Oriente Médio. Estas regras visaram a adaptação de 
medidas progressivas de prevenção à delinquência juvenil e trataram de como encaminhar tais jovens para programas 
de serviços comunitários e de autoajuda juvenil. Sendo que, quando os delitos envolverem vítimas, será necessária a 
indenização e a assistência das mesmas e, somente em último caso, os mecanismos convencionais de controle deverão 
ser aplicados aos jovens delinquentes (ROSSATO, LÉPORE, SANCHES, 2013). 

O ECA (1990),  também veio em substituição ao Código de Menores, instituído pela Lei nº 6.697, de 10 de 
outubro de 1979 que se fundamentava na chamada Doutrina da situação Irregular. Havia na época a figura do juiz de 
menores, cuja função era tomar as decisões quanto ao destino do adolescente autor de atos infracionais. 

CURY (2003), ao comentar o artigo 1º do Estatuto da Criança e do Adolescente, afirma que: 
 

Ao romper definitivamente com a doutrina da situação irregular; até então admitida pelo Código de Menores, e 
estabelecer diretrizes básicas ao atendimento de crianças e adolescentes, o legislador agiu de forma coerente com a 
Constituição da República Federativa do Brasil de 1988 e documentos internacionais ao proclamar a “doutrina da 
proteção integral”. (CURY, 2003, p. 21).  

 
O referido Código de Menores tratou da primeira legislação para criança e adolescente que objetivava não a 

proteção, mas o recolhimento dessas crianças e adolescentes, procurando proteger a sociedade. 
Observa-se, pela interpretação da lei na vigência do Código acima, que tanto adolescentes que cometiam atos 

infracionais quanto crianças em situação de abandono pela sociedade e maus-tratos, estariam em situação irregular, 
sendo que a eles deveriam ser aplicadas as regras do Código de Menores, ou seja, internamento em instituições. 

Sobre esse assunto, JESUS (2006), discorre que: 
 

A falta de uma política pública atuante direcionada à infância e à juventude e as várias interpretações dada pelo 
Código de Menores de 1979, contribuiu para os adolescentes que foram crianças em situação irregular misturaram-
se a novas crianças, descerem o morro e tomaram conta dos asfaltos e se espalharam nos semáforos, em busca de 
maturidade física, intelectual, sexual e emocional, tornando-se meninos de rua (JESUS, 2006, p.62).   

Assim, a partir da Constituição de 1988 e do Estatuto da Criança e do Adolescente, as crianças brasileiras, sem 
distinção de raça, classe social ou qualquer forma de discriminação, passaram a sujeitos de direitos, considerados em 
sua peculiar condição de pessoas em desenvolvimento, a quem se deve assegurar prioridade absoluta na formulação de 
políticas públicas e destinação privilegiada de recursos nas dotações orçamentárias das diversas instâncias político-
administrativas do País. 

 
2.1 Adolescente Autor  de Ato Infracional e as Medidas Socioeducativas 
 
Os psicanalistas ABERASTURY e KNOBEL (1981989) mencionam em seus estudos que as características do 

período da adolescência não devem ser consideradas apenas uma passagem para a vida adulta. A criança entra na 
adolescência com muitos conflitos e incertezas e necessita sair dela com sua maturidade estabilizada, com caráter e 
personalidade de adulto. 

ABERATURY (1980) destaca que nesse período ocorrem psicologicamente muitas contradições e confusões 
mentais dolorosas para serem vivenciadas pelo adolescente. A autora chega a afirmar que a adolescência é o momento 
mais difícil da vida do homem. 
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Os autores mencionados acima ressaltam que na adolescência, além das mudanças psicológicas, ocorrem as 
mudanças corporais, advindas do novo corpo que se desenvolve. O esquema corporal é definido como a representação 
mental que o sujeito tem do próprio corpo, como consequência das suas experiências em contínua evolução. Nesse 
sentido, a forma como é elaborado o luto pelo corpo da infância é muito importante, pois haverá uma modificação desse 
esquema corporal e do conhecimento que o indivíduo tem do próprio corpo a partir dessas mudanças. 

Outra característica marcante na adolescência, destacada pelos psicanalistas ABERASTURY e KNOBEL (1989) 
é a tendência grupal que os adolescentes apresentam na busca pela identidade, procurando uma uniformidade, segurança 
e estima pessoal.  Ocorre, segundo os autores, uma identificação em massa, em que todos se identificam com cada um. 
Os autores ainda argumentam que em alguns casos esse processo de identificação grupal é tão intenso que a separação 
do grupo se torna algo impossível. Muitas vezes, o adolescente se sentirá mais pertencente ao grupo dos pares do que ao 
grupo familiar. 

Na compreensão dos psicanalistas, somente após a passagem pela experiência grupal, é que o adolescente poderá 
se distanciar do grupo e assumir sua identidade adulta. O grupo constitui, assim, a transição necessária no mundo 
externo para alcançar a individualidade adulta (ABERASTURY E KNOBEL, 1989). 

Em contrapartida, a teoria Walloniana, destacada por MAHONEI e ALMEIDA (2006), estuda a adolescência 
como um estágio do desenvolvimento humano. Sendo apresentada como última e movimentada etapa que separa a 
criança do adulto. Para estas autoras, nessa fase ocorrem modificações fisiológicas impostas pelo amadurecimento 
sexual. Essas modificações provocam profundas transformações corporais, acompanhadas por um desenvolvimento 
psíquico e marcadas pela vinda de um fenômeno muito importante: a posse da função reprodutora e a capacidade de 
exercitar a função sexual que vai efetivando-se ao longo do estágio da adolescência. 

Conforme as referidas autoras acima, o jovem expressa seus sentimentos com o corpo todo e, por esse motivo, 
mímicas e gesticulações exageradas tornam-se bastante frequentes, traduzindo a falta de habilidade para dominar todo o 
potencial de que o novo corpo é capaz. Através de brincadeiras, risadas, conversas em tom de voz elevado e muita 
movimentação, o adolescente  expressa o prazer em realizar determinadas atividades. Voltam a preponderar as funções 
afetivas que se tornam muito intensas e as atitudes que traduzem o desequilíbrio interior. (MAHONEI e ALMEIDA, 
2006). 

Na visão dessas autoras, nesta fase de adolescência tanto a ambivalência quanto os sentimentos apresentam-se 
alterados, os adolescentes podem passar de um extremo ao outro num mesmo instante, como por exemplo, o desejo de 
oposição e o conformismo, posse e sacrifício, renúncia e aventura, etc. Assim, eles experimentam, a todo o momento, 
necessidades novas ainda confusas; desejos poderosos e vagos o impelem de sair de si. . 

Com a exposição acima, é possível notar que o adolescente vivencia neste período do desenvolvimento uma 
instabilidade e intensidade emocional, que em muitos casos acaba indo ao encontro de seu entorno social e de apelos 
consumeristas, convidando-os para o prazer e poder. 

É inegável que o ECA, trouxe importantes mudanças paradigmáticas para este contexto, substituindo o termo 
menor, usado pelo antigo Código de Menores, para criança e adolescente, tendo em vista a preservação de direitos, uma 
vez que o termo menor continha uma conotação pejorativa de incapacidade na infância e era discriminatório.   

Outra diferenciação relevante refere-se à conceituação de criança, como aquela de até 12 anos de idade 
incompletos, e adolescentes, aquele de 12 a 18 anos de idade, bem como o tratamento diferenciado que deve ser 
dispensado para cada faixa etária. Ainda outra alteração a se mencionar foi que em 1990, o Juizado de Menores passou 
a ser denominado Juizado da Infância e Juventude. 

Também com o ECA (1990), houve mudanças de referenciais e paradigmas com reflexos inclusive no trato da 
questão infracional. No plano legal, conforme descrito pelo Sistema Nacional de Atendimento Socioeducativo-SINASE 
(2006), a alteração significou uma escolha pela inclusão social do adolescente em conflito com a lei, não sendo este 
mais visto como um mero objeto de intervenção. 

O sistema penal brasileiro considera inimputável aquele que tem menos de dezoito anos, conforme o que está 
descrito no artigo 228 da Constituição Federal, no Código Penal no artigo 27 e no artigo 104 do ECA.  Dessa forma, os 
menores de dezoito anos sujeitam-se às normas estabelecidas na legislação especial. 

MIRABETE (2003) descreve a inimputabilidade penal como a incapacidade que tem o agente em responder por 
sua conduta delituosa, ou seja, o sujeito não é capaz de entender que o fato é ilícito e de agir conforme esse 
entendimento.  

No mesmo sentido, SPOSATO (2013) entende o ato infracional como toda conduta descrita como crime ou 
contravenção penal, relacionada à atribuição de pena pelo direito penal comum, condicionada ao Princípio da 
Legalidade. O autor menciona que o ato infracional corresponde a um fato típico e antijurídico, previamente descrito 
como crime ou contravenção penal e que impõe a prática de uma ação ou omissão com a presença da ilicitude para sua 
caracterização.  

A partir da definição acima, é possível dizer que o ato infracional está adstrito ao Princípio da Legalidade, 
estando diretamente relacionado à prévia atribuição de pena pelo fato praticado no direito penal de adultos. Além disso, 



 

 

3º Simpósio de Sustentabilidade e Contemporaneidade nas Ciências Sociais – 2015                        5 
ISSN 2318-0633 

corresponde a toda conduta típica, crime ou contravenção penal, antijurídica e culpável, considerando como critério 
para este último elemento a idade cronológica. 

Em relação ao adolescente autor de ato infracional, o autor VOLPI (2006) destaca que “o Estatuto da Criança e 
do Adolescente considera o adolescente infrator como uma categoria jurídica, passando a ser sujeito dos direitos 
estabelecidos na Doutrina da Proteção Integral, inclusive ao devido processo legal” (VOLPI, 2006, p 15). 

Diferente dos preceitos do Código de Menores, VERONESE (2001 p. 35) ressalta que “o adolescente autor de 
ato infracional não é o mesmo que adolescente infrator, pois isto implica que a ação de um momento, o rotularia para o 
resto da vida e desse modo não se deve utilizar a categoria adolescente infrator e sim autor de ato infracional”. 

Estudos epidemiológicos sobre consumo de álcool e droga entre os jovens do Brasil, realizados a partir de 1987, 
pelo Centro Brasileiro de Informações sobre as Drogas Psicotrópicas da Universidade Federal de São Paulo (CEBRID) 
apontam que o início do uso, tanto do álcool quanto da droga, se dá na passagem da infância para a adolescência. Esses 
levantamentos foram realizados entre estudantes de primeiro e segundo graus em dez capitais brasileiras, e também com 
amostras de adolescentes internados, entre eles meninos de rua. (CARLINI, 2010). 

Relatam esses pesquisadores do CEBRID que o encontro do adolescente com a droga é um fenômeno frequente, 
pois neste momento da vida ele afasta-se da família e adere ao seu grupo de iguais. Se esse grupo estiver 
experimentalmente usando drogas, pressiona o adolescente a fazer o mesmo. Ao entrar em contato com drogas nesse 
período de maior vulnerabilidade, o jovem expõe-se também a muitos riscos associados, como por exemplo, os 
acidentes no trânsito, a violência e as infrações. (CARLINI, 2010). 

Um levantamento estatístico realizado pela Subsecretaria de Promoção dos Direitos da Criança e do Adolescente 
no ano de 2004, revelou que nesta época no Brasil já havia 39.578 adolescentes no sistema socioeducativo e 0,2% (zero 
vírgula dois por cento) deste total eram adolescentes com idade entre 12 e 18 anos, conforme exposto no quadro 1.  

O levantamento estatístico apresentado no quadro 1 ainda mostra que 70% (setenta por cento), ou seja, 27.763 do 
total de adolescentes no Sistema Socioeducativo se encontravam em cumprimento de medidas socioeducativas em meio 
aberto, ou seja, liberdade assistida e prestação de serviço à comunidade. (MURAD, 2004).  

 
Quadro 1 - Adolescentes segundo o sistema socioeducativo e a população total de adolescentes de 12 a 18 anos - por Região. 

Regiões Adolescentes no SSE* População de 12 a 18 anos** 
 

Brasil 39.578 25.030.970 
Centro-Oeste 3.601 1.704.139 

Sudeste 22.022 9.790.356 
Sul 6.413 3.406.985 

Norte 2.048 2.180.849 
Nordeste 5.494 8.417.089 

* Dados da SEDH/SPDCA (Murad et ali, 2004). 
 ** Censo Demográfico (IBGE, 2000) Caracterização da população da população – Resultados da amostra. 
Fonte: CONANDA, (2012). 

 

Nesta mesma linha, servidores e membros da Promotoria de Justiça de Defesa da Infância e da Juventude, por 
nove meses, colheram informações durante as oitivas informais e os plantões de adolescentes em conflito com a lei no 
Distrito Federal. Os dados, coletados entre março e dezembro de 2010 por meio de questionário eletrônico respondido 
espontaneamente por 504 adolescentes, resultaram no "Relatório de Pesquisa - Perfil do Adolescente Infrator". 

O questionário para levantar o perfil do adolescente infrator abordou dados variáveis, tais como: a faixa etária, 
sexo, local e existência de reiteração da prática de ato infracional, composição familiar, renda, trabalho, a situação 
escolar, a evasão e reprovação escolar e, também, aspectos comportamentais que abrangeram questões relacionadas ao 
consumo de bebida alcoólica e substâncias entorpecentes, prática de esportes, existência de planos profissionais para o 
futuro, de sonhos e a ligação entre infração e uso de drogas (MINISTÉRIO PÚBLICO DO FEDERAL E 
TERRITÓRIOS-MPFT, 2010). 

Outro estudo importante realizado para levantar o perfil do adolescente autor de ato infracional no Brasil, foi 
realizado pelo Departamento de Pesquisas Judiciárias do Conselho Nacional de Justiça – CNJ, com base nos dados 
colhidos pelo Departamento de Monitoramento e Fiscalização do Sistema Carcerário (DMF), entre julho de 2010 e 
outubro de 2011. A população alvo para este estudo, foi os adolescentes na faixa etária entre 15 e 17 anos de idade, 
totalizando 17.500 jovens infratores dos diversos estabelecimentos de internação de todo país. Foram entrevistados 
1.898 adolescentes, além de consultas em 14.613 processos judiciais de execução de medidas socioeducativas de 
restrição de liberdade em tramitação nos 26 estados e no Distrito Federal. (CNJ, 2012). 

Os dados da pesquisa realizada pelo CNJ mostraram que a maioria dos adolescentes autores de atos infracionais, 
são oriundos de famílias desestruturadas, apresentam muita defasagem escolar, estavam envolvidos com drogas e 
cometeram, principalmente, infrações contra o patrimônio público, como furto e roubo. (CNJ, 2012). 
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Cabe ressaltar que o CNJ institui programas a fim de orientar a política judiciária nacional. No que diz respeito 
ao Jovem infrator, cita-se o Programa Justiça Jovem que realiza diagnóstico de jovens em conflito com a lei que 
cumprem medida socioeducativa de internação, com o objetivo de garantir a eles os direitos previstos pelo ECA (1990) 
e pelo Sistema Nacional de Atendimento Socioeducativo-SINASE (2012). 

Em conformidade com o disposto pelo CNJ, VOLPI (2001), afirma que as medidas socioeducativas, como 
resposta do estado para a infração do adolescente, são apenas subsidiárias às demais políticas previstas pelo ECA, 
inclui-se aqui também às previstas pelo SINASE (2012). 

 O SINASE é um documento que regulamenta a forma como o poder público e os demais órgãos ligados a este 
devem proceder em relação ao atendimento especializado, o qual o adolescente autor de atos infracionais tem direito. 
Busca também responder à questão central de como devem ser enfrentadas as situações de violência que envolvem 
adolescentes autores de atos infracionais ou vítimas de violação de direitos, no cumprimento de medidas 
socioeducativas. 

O SINASE (2012) foi instituído pela Resolução do Conselho dos Direitos da Criança e Adolescente – 
CONANDA sob o nº 119/2006 e foi aprovado pela Lei 12.594, somente em 18 de janeiro de 2012. Explicita que a 
aplicação das medidas socioeducativas deve ser pautada no Princípio da Proteção Integral já mencionada anteriormente. 

Com o advento da Lei 12.594/12, estabelece-se que as três esferas, Federal, Estadual e Municipal, devem 
programar políticas específicas de atendimento ao adolescente autor de ato infracional, de âmbito decenal, com a oferta 
de programas destinados à execução das medidas em meio aberto. Fica sob o encargo dos municípios a oferta do 
serviço de medida socioeducativa em meio aberto (prestação de serviço à comunidade e liberdade assistida) e a medida 
privativa de liberdade ao encargo do estado. O programa se estende às famílias dos adolescentes que deverão ser 
atendidos, a nível municipal, pelo CREAS.  

Verificada a prática de ato infracional pelo adolescente, a autoridade competente poderá aplicar as medidas 
socioeducativas com base nos instrumentos jurídicos e pedagógicos como o Estatuto da Criança e Adolescente e o 
Sistema Nacional de Atendimento Socioeducativo (SINASE, 2012). 

 
2.2 Medidas Socioeducativas 

 
As medidas socioeducativas possuem natureza sancionatória, pois buscam responsabilizar judicialmente os 

adolescentes autores de atos infracionais, estabelecendo restrições legais com conotações sociais e pedagógicas. A sua 
execução está condicionada à garantia de direitos e ao desenvolvimento de ações educativas que visem à formação da 
cidadania. (SINASE, 2012). 

As medidas socioeducativas estão previstas no Estatuto da Criança e do Adolescente (1990), no Capítulo V, do 
artigo 112-121. Quando for manifestada impossibilidade de cumprimento, o juiz poderá substituir por uma medida mais 
adequada de acordo com as condições do adolescente. Estas medidas são classificadas em dois grupos. O primeiro 
grupo corresponde às medidas em meio aberto, não privativas de liberdade, sendo elas: a advertência, a reparação do 
dano, a prestação de serviços à comunidade (PSC) e a liberdade assistida (LA). Já o segundo grupo, das medidas 
privativas de liberdade, abrange a semiliberdade e a internação (CENTROS DE SOCIOEDUCAÇÃO - CENSE de 
responsabilidade do Estado). 

 A medida em meio aberto de reparação de dano, trata de infrações com reflexos patrimoniais, nas quais a 
autoridade judiciária determinará que o adolescente restitua ou promova o ressarcimento do dano, ou ainda que 
compense o prejuízo. Para VASCONCELLOS (2013), essa é uma medida pouco adotada quando se trata de 
adolescentes em situação econômica precária que não tem como reparar o dano causado. 

Na prestação de serviço a comunidade, o adolescente realizará tarefas gratuitas junto a entidades assistenciais, 
como em escolas, hospitais e em programas governamentais. Essa prestação de serviço não pode ultrapassar oito horas 
semanais ou um período de seis meses, além disso, não pode prejudicar a frequência escolar ou a jornada de trabalho do 
adolescente. (VASCONCELOS, 2013). 

A liberdade assistida será fixada pelo prazo mínimo de seis meses, podendo sofrer prorrogação. Cabe a 
autoridade judiciária designar uma pessoa capacitada para acompanhar o caso, esta pessoa poderá ser recomendada por 
um programa de atendimento, e terá como função a supervisão da frequência e do aproveitamento escolar, inclusive se 
for preciso realizar matrícula ou ainda acompanhar a inserção do adolescente no mercado de trabalho. 

 Nesta mesma linha, VASCONCELOS (2013) lembra que a medida de liberdade assistida destina-se, em princípio, 
aos adolescentes autores de atos infracionais passíveis de recuperação em meio livre que estão iniciando o processo de 
marginalização. 

O regime de semiliberdade é aplicado aos adolescentes que cometeram atos infracionais similares aos crimes de 
médio e alto potencial ofensivo, previsto pelo Código Penal (1973), como lesões corporais graves, homicídios, estupro, 
roubo entre outros. Nesta medida, o adolescente tem direito de ausentar-se da unidade para estudar e trabalhar, devendo 
retornar no período noturno, podendo ir para casa de sua família nos finais de semana. 
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Já a medida de internação é considerada as mais severa, posto que se impõe ao adolescente total privação de 
liberdade, em virtude da prática de ato infracional de grave ameaça ou lesão contra terceiros, além da reincidência em 
demais infrações também graves e o descumprimento reiterado de medidas anteriormente impostas.  

A aplicação das medidas socioeducativos como resposta à prática do delito, tem muito mais um caráter 
predominantemente educativo do que punitivo, mas as consequências resultam em restrições de direitos com a privação 
de liberdade temporária, e assemelham-se, em vários aspectos, às penas comuns aplicadas aos adultos. 

Aos adolescentes são garantidos os mesmos direitos que aos adultos, como o devido processo legal, citação para 
tomar ciência dos fatos, defesa técnica, justiça gratuita, ser ouvido por autoridade competente, presença dos pais ou 
responsáveis, sendo-lhes assegurados também, o direito fundamental de ter excepcionalmente a sua liberdade restrita 
somente em razão de apreensão em flagrante ou por ordem escrita e fundamentada de autoridade judiciária competente. 
(ROSSATO, LÉPORE, SANCHES, 2013). 

Quando se tratar de um caso de flagrante cometido mediante a violência ou a grave ameaça a pessoa, será 
lavrado o auto de apreensão. Em seguida, acontecerá a oitiva de testemunhas, da vítima e por último do adolescente, 
sendo que na sequencia o adolescente será encaminhado para exames e perícia. 

Nas demais hipóteses infracionais, será feito um boletim de ocorrência circunstanciado, com oitiva de 
testemunhas, vítima e por último o adolescente que será ouvido e depois encaminhado a exames e perícias.  

Após os procedimentos acima observados, em qualquer dos casos o adolescente será encaminhado ao Juiz da 
Vara da Infância e da Juventude, para autuação e decisão quanto ao flagrante.   

A decisão do magistrado poderá ser pela liberação aos pais ou aos responsáveis, sob termo de compromisso de 
sua apresentação ao representante do Ministério Público no mesmo dia, ou no máximo no primeiro dia útil. Ou ainda, o 
magistrado poderá decidir pela internação, com a privação de liberdade que deverá ser imediatamente apresentado ao 
Ministério Público pela autoridade policial, caso não seja possível, que o faça no prazo de 24 horas. 

A regra geral é que o adolescente responda ao procedimento instaurado em liberdade, como contemplado na 
regra 13 sobre prisão preventiva das Regras Mínimas das Nações Unidas para a Administração da Justiça e da 
Juventude - Regras de Beijing. 

Como referido acima, a regra 13 serviu também como norteadora do ECA (1990) e prevê procedimento para 
prisão preventiva do adolescente autor de ato infracional. É relevante mencionar que a recomendação neste documento 
é evitar tal procedimento sempre que outra medida puder ser aplicada, com vistas ao interesse e ao bem estar do 
adolescente, como se observa abaixo: 

 
13. Prisão preventiva 
13.1 Só se aplicará a prisão preventiva como último recurso e pelo menor prazo possível.  
13.2 Sempre que possível, a prisão preventiva será substituída por medidas alternativas, como a estrita supervisão, 
custódia intensiva ou colocação junto a uma família ou em lar ou instituição educacional.  
13.3 Os jovens que se encontrem em prisão preventiva gozarão de todos os direitos e garantias previstos nas 
Regras Mínimas para o Tratamento de Prisioneiros, aprovadas pelas Nações Unidas.  
13.4 Os jovens que se encontrem em prisão preventiva estarão separados dos adultos e recolhidos a 
estabelecimentos distintos ou em recintos separados nos estabelecimentos onde haja detentos adultos.  
13.5 Enquanto se encontrem sob custódia, os jovens receberão cuidados, proteção e toda assistência - social, 
educacional, profissional, psicológica, médica e física que requeiram, tendo em conta sua idade, sexo e 
características individuais. 
 (Regras de Beijing.http://www.tjdft.jus.br). 
 

Apresentado ao promotor de Justiça, o adolescente é ouvido. Quando possível, os responsáveis, vitima e 
testemunhas também são ouvidos. Após esse procedimento, o promotor de justiça poderá decidir pelo arquivamento do 
processo, com ou sem aplicação de medida socioeducativa conceder remissão, ou oferecer representação, contendo a 
descrição dos fatos e requerendo aplicação de Medidas Socioeducativas e arrolar testemunhas. 

O instituto da remissão da pena, medida tomada pelo Ministério Público, trata-se do perdão total ou parcial, da 
suspensão ou extinção do processo para apuração de ato infracional. A remissão poderá ser concedida mediante as 
circunstancias do fato ao contexto social, bem como a personalidade do adolescente e sua maior ou menor participação 
no ato infracional e pode ser concedida a qualquer tempo antes da sentença. Todavia, poderá o Promotor de Justiça 
aplicar uma das medidas em meio aberto, seja advertência, obrigação de reparar o dano, prestação de serviço à 
comunidade ou liberdade assistida. 

Ao receber a representação, o Juiz da Vara da Infância e da Juventude designará audiência de apresentação e irá 
decidir, fundamentado nos critérios de autoria, materialidade e demonstração da necessidade da medida, sobre a 
internação provisória que será no prazo máximo de 45 dias. 

No entanto, de acordo com o entendimento da Súmula 265 do Superior Tribunal de Justiça, será possível a 
substituição por medida mais gravosa em situação excepcional, somente após o devido processo legal, com 
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fundamentação em parecer técnico e precedida de prévia audiência. Este entendimento está de acordo com o disposto 
pelo SINASE no artigo 42 da Lei 12.594/2012. 

Como próximo procedimento, será realizada a audiência de apresentação, com oitiva do adolescente e de seus 
responsáveis e a apresentação de defesa prévia com rol de testemunhas, quando houver. Na audiência de continuação, 
haverá oitiva de testemunhas indicadas pelo Ministério Público e pela defesa.  

Na fase de diligências, será possível a juntada de documentos e a realização de novas perícias, culminando com 
as alegações finais apresentadas pelo Ministério Público e defesa, estes que vão expor seus entendimentos sobre tudo o 
que foi dito acerca da ocorrência, bem como a participação do adolescente nos fatos. Poderá ser requerida ao juiz a 
aplicação de uma medida socioeducativa ao adolescente ou a sua absolvição. Sendo assim, o juiz, ao proferir a sentença, 
poderá decidir pela absolvição do adolescente, arquivando o processo, ou determinar a aplicação de Medida 
socioeducativa do artigo 112 do ECA, se demonstrado que o ato infracional ocorreu e que o autor que o praticou foi o 
adolescente. 

Conforme ROSSATO (2013), as medidas socioeducativas do artigo 112 do ECA, serão aplicadas pelo juiz 
levando-se em consideração a gravidade do ato infracional, a capacidade do adolescente de cumprir a medida a ser 
imposta e o contexto pessoal do adolescente, que é subsidiado pelo relatório social apresentado pela equipe da 
internação provisória. 

Após a sentença, inicia-se a fase executória da medida socioeducativa, a qual tem como objetivo permitir ao 
sistema judiciário acompanhar e controlar o cumprimento das medidas em conformidade com os direitos preconizados 
aos adolescentes, por meio dos relatórios periódicos enviados pelos programas socioeducativos. 

Para efeitos, neste trabalho serão feitas somente referências ao adolescente autor de ato infracional em 
cumprimentos de medidas socioeducativas em liberdade assistida (LA) e inserção em regime de prestação de serviço 
Comunitário (PSC), pois se tratam do público-alvo da pesquisa acadêmica realizada no CREAS II do Município de 
Cascavel, como requisito da disciplina de Metodologia Científica. 

2.3 Encaminhamento ao Serviço Especializado de Assistência Social – CREAS-II 
Quando o juiz determina a aplicação da medida socioeducativa por meio da carta de sentença, expede um ofício 

à instituição responsável pelo acompanhamento socioeducativo do adolescente, então este fica vinculado ao programa e 
a execução da medida passa a ser acompanhada judicialmente. 

Em seguida, o adolescente ou jovem, juntamente com sua família, é encaminhado para a unidade de 
atendimento, a fim de cumprir as medidas socioeducativas em meio aberto determinadas judicialmente que são 
ofertadas no CREAS de cada município. 

O CREAS II, conforme descrito no site da Secretaria de Assistência Social do Município de Cascavel, é uma 
unidade pública que presta serviço especializado e continuado, com a finalidade de prover atenção socioassistencial, 
acompanhamento de adolescentes e jovens em cumprimento de Medidas Socioeducativas de Liberdade Assistida (LA) e 
Prestação de Serviços à Comunidade (PSC), determinadas judicialmente. 

São atendidos pelo CREAS adolescentes de 12 a 18 anos incompletos e também jovens entre 18 e 21 anos que 
tenham praticado ato infracional antes da maioridade e recebido sentença aplicada pela Justiça da Criança e do 
Adolescente, de Medida Socioeducativa de Liberdade Assistida ou de Prestação de Serviço à comunidade. O 
cumprimento de medida em meio aberto permite que o adolescente permaneça junto de sua família, indo ao CREAS 
apenas para atendimento multidisciplinar realizado por psicólogos, pedagogos e assistentes sociais. 

Para a advogada e coordenadora do Centro de Defesa da Criança do Pará (CEDECA-EMAÚS) e uma das autoras 
do Livro Direitos Humanos de Criança e Adolescentes, que está disponível no site GEEDH, a liberdade assistida “é 
uma liberdade em que o adolescente deve ter regras sim. Por isso que tem o orientador que deve providenciar a 
educação, profissionalização, assistência à saúde, assistência social, todas as necessidades básicas para os 
adolescentes”. 

No dizer da ilustre advogada citada acima, a liberdade assistida corresponde a uma liberdade monitorada, sendo 
a municipalização em meio aberto uma das formas encontradas pela Lei de Execuções de Medidas Socioeducativas - 
Lei 12594/12 para reverter problemas existentes no sistema socioeducativo privativo de liberdade e nos deslocamentos 
do município para o cumprimento de medida socioeducativa.  

Compete ao Ministério Público o controle e fiscalização em caso de inércia da Administração Pública no 
atendimento e implementação de políticas públicas que consolidem os direitos e garantias, e na implementação de 
programas sociais para execução de medidas socioeducativas. 

Na Lei 12.594/12 em seu 9º artigo está previsto que a falta de programas socioeducativos em meio aberto não 
pode ser invocada como motivo ensejador de aplicação de medida socioeducativa privativa de liberdade. Ao constatar 
esta falta, a autoridade judiciária imediatamente fará uma notificação ao prefeito municipal para que se justifique e 
explique os motivos reais do descumprimento à Lei 8.069/90.   

Assim sendo, o atendimento do adolescente em medida socioeducativa em âmbito municipal tem a finalidade de 
fortalecer os vínculos familiares e comunitários, efetivando-se um dos direitos da criança e do adolescente, previsto 
também no SINASE (2012) como uma das medidas pedagógicas.  
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3. PESQUISA DOCUMENTAL  
 

3.1 Metodologia da Pesquisa 
 
Com vistas a identificar o perfil do adolescente autor de ato infracional do Município de Cascavel e revelar as 

características mais frequentes dos mesmos, utilizou-se da pesquisa documental, analisando os dados subsidiados e 
formatados pelo Documento Plano Municipal de Atendimento Socioeducativo de 2014. Assim, para o levantamento do 
perfil foram considerados e apropriados por esta pesquisa os resultados estatísticos (dados tabulados) encontrados no 
plano.                 

Previamente foi agendado com a coordenadora do CREAS II, um dia da semana, para levar o termo liberatório 
do estágio e o repasse das informações por meio do Plano Municipal de Atendimento Socioeducativo de 2014.  

Durante quinze dias do mês de maio de 2015 por uma hora diária, foram analisados os dados mais relevantes 
referentes as tabelas estatísticas das características socioeconômicas dos adolescentes, público-alvo em questão, a fim 
de alcançar o objetivo proposto no projeto inicial, sendo eles: a idade, o sexo, a estrutura familiar, a situação 
socioeconômica, a profissionalização, o bairro onde mora, o início no ato infracional, a reincidência e os atos 
infracionais mais praticados.  

 
3.2 Resultados da Pesquisa 

 
Os resultados obtidos como conclusão da pesquisa serão descritos na sequência:   
Nos anos de 2011 a 2013, segundo dados dos CREAS II, foram atendidos pela Vara da Infância e Juventude de 

Cascavel 2.978 adolescentes autores de atos infracionais.              
A seguir, foram elencados os quatro atos infracionais mais praticados pelos referidos adolescentes:  os crimes 

relacionados ao trânsito, na sequência, o envolvimento com drogas, depois, os atos relacionados ao código penal e, por 
último, crimes do Sistema Nacional de Armas. Dentre os crimes de trânsito, se enquadra, principalmente, o ato de 
dirigir sem habilitação; aos crimes de drogas, pertencem os crimes do artigo 28 e 33 da Lei 11343/06; quanto aos atos 
relacionados ao código penal, os crimes principais são: roubo, furto, lesão corporal, homicídio, receptação, desacato; 
dano ao patrimônio, crime sexual, calúnia, injúria, difamação, estelionato e apropriação indébita; e por fim, os crimes 
do sistema nacional de armas que enquadra o porte ilegal. 

Com relação aos adolescentes autores de ato infracional encaminhados para cumprimento de medida 
socioeducativa no CREAS II, verificou-se um perfil baseado nas características predominantes dos adolescentes que 
cumpriram medidas socioeducativas em meio aberto, entre os anos de 2011 e 2013, totalizando 1433 medidas 
cumpridas, somando as medidas PSC e LA. 

 Observa-se, contudo, que o número de atos infracionais atendidos pela Vara da Infância não corresponde ao 
número de adolescentes encaminhados ao CREAS II, uma vez que um único adolescente pode ser autor de mais de um 
ato infracional. Destaca-se que os adolescentes que cumprem medida de Prestação de Serviço à Comunidade, em sua 
maioria cometeram o ato infracional de dirigir sem habilitação; são reincidentes; são desligados do serviço por 
cumprimento da medida; são do gênero masculino; da faixa etária de 17 anos; da cor branca; religião católica; possuem 
grau de escolaridade entre 6º e 9º ano; não possuem curso profissionalizante; não trabalham; são solteiros; residem em 
casa própria com a genitora; não fazem uso de drogas, porém, existem membros da família que o fazem; não possuem 
histórico infracional na família; a renda familiar varia de menos que um salário mínimo a três salários mínimos por 
mês; não estão inseridos em programas sociais e residem, em sua maioria, na região norte, mais especificamente no 
Bairro Interlagos, mas também no Bairro Santa Cruz e na Região Oeste. 

  Quanto aos adolescentes que cumprem a medida de Liberdade Assistida, destacaram-se as seguintes 
características predominantes: adolescentes que em sua maioria praticaram o ato infracional de tráfico; são reincidentes; 
são desligados do serviço por cumprimento da medida; são do gênero masculino; da faixa etária de 17 anos; da cor 
branca; não possuem nenhuma religião; possuem grau de escolaridade entre 6º e 9º ano; não possuem curso 
profissionalizante; não trabalham; são solteiros; residem em casa própria com a genitora; fazem uso de drogas e 
possuem alguém da família que também o faz; não possuem histórico infracional na família; a renda familiar varia de 
menos que um salário mínimo a três salários mínimos por mês; não estão inseridos em programas sociais e residem na 
região norte. 
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5. CONSIDERAÇÕES FINAIS 
 

Tendo em vista os aspectos expostos no decorrer da pesquisa, conclui-se que os adolescentes autores de atos 
infracionais e os que cumpriram medidas socioeducativas, entre 2011 e 2013, em medida de PSA como de LA, são 
oriundos, em sua maioria, da região norte de Cascavel. Na maior parte dos casos, percebeu-se que estes jovens não 
possuem boas perspectivas para seu futuro, pois evadiram a escola no ensino fundamental, não trabalham, não estão 
inseridos em programas sociais, são reincidentes e estão na faixa etária de 17 anos. 

Como mostram os dados da pesquisa realizada pelo CNJ em âmbito Nacional por regiões do Brasil em 2010, a 
maioria dos adolescentes autores de atos infracionais é do sexo masculino, tem idade entre 15 e 17 anos, é oriundo de 
famílias desestruturadas, apresenta muita defasagem escolar, estava envolvido com drogas e cometeu, principalmente, 
infrações contra o patrimônio público como furto e roubo.  

Verifica-se, dessa forma, uma semelhança dos dados levantados na pesquisa nacional com os encontrados pela 
pesquisa realizada no município de Cascavel, de 2011 a 2013, em vários aspectos, especialmente, em relação aos crimes 
cometidos e ao contexto social, evidenciando o risco social que vivem estes adolescentes, desprovidos de uma proteção 
integral.   

Evidencia-se também a necessidade de se evitar que outros adolescentes incidam na prática de atos infracionais. 
Para isso, é fundamental o fortalecimento da rede de proteção municipal, trabalhando com a prevenção e o tratamento 
adequado. Ademais, deve ser realizado um trabalho exaustivo de combate ao tráfico ilícito de entorpecentes, posto que 
grande parte dos delitos têm relação direta ou indireta com o consumo de drogas. 

Por fim, considerando que os fatores socioeconômicos são os principais elementos na formação de um perfil de 
adolescente autor de ato infracional, torna-se fundamental a solidificação da base estrutural da sociedade, do Estado e 
da família, para que ocorra uma verdadeira efetivação de uma política de proteção ao adolescente, colocando-o numa 
condição especial de atenção e de humanização, tratando-o como alguém que errou, que precisa ser responsabilizado, 
mas que ainda tem a chance de se tornar um verdadeiro cidadão e ser resgatado.  

No âmbito do Município de Cascavel, especialmente, nas regiões norte e oeste, onde ocorre o maior índice de 
infrações dos adolescentes pesquisados, o incremento das políticas públicas deve levar em conta o oferecimento de 
novas perspectivas e oportunidades de vida, no sentido de assistir não somente aos adolescentes com a inserção em 
programas de renda e de formação profissional, mas também oferecer atenção no atendimento aos pais dos adolescentes 
infratores. 
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